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Considerações acerca da gestão 
e das adversidades para o 
cumprimento das metas diante 
das novas demandas



Plano de Educação

Composição Genérica:

•Diretrizes

•Metas

•Objetivos

***A concretização das metas presentes 
no PNE até 2011 é proporcional aos 
resultados obtidos por todas as unidades 
da Federação. Portanto, o sucesso do 
PNE depende do desempenho dos 
Planos Estaduais e Municipais de 
Educação.



Plano de Educação

Conclusão

A ausência das bases, aqui 

representadas por todas as escolas de 

cada município em diálogo constante, 

inviabiliza a execução de qualquer plano, 

sendo esse diálogo contínuo sobre o 

Regime de Colaboração uma 

necessidade constante.



Metas

Pacto Social

5 Metas da Aliança Intersetorial 
Compromisso Todos pela Educação

Pacto de Estado

28 Diretrizes do Plano de 
Desenvolvimento da Educação - PDE



As Cinco Metas do Compromisso 
Todos Pela Educação e algumas das 

28 Diretrizes do PDE

Combate à evasão 
escolar a partir do 
acompanhamento 

individual do aluno com 
baixa freqüência.



As Cinco Metas do Compromisso 
Todos Pela Educação e algumas das 

28 Diretrizes do PDE

Promoção da educação 
infantil.



As Cinco Metas do Compromisso 
Todos Pela Educação e algumas das 

28 Diretrizes do PDE

Foco na aprendizagem, 
com a definição de 

resultados concretos a 
serem alcançados 



As Cinco Metas do Compromisso 
Todos Pela Educação e algumas das 

28 Diretrizes do PDE

Organização de comitê local 
do Compromisso, formado 

por associações de 
trabalhadores, empresários 

e da sociedade civil, 
Ministério Público, Conselho 

Tutelar e Secretarias de 
Educação, responsável pelo 

acompanhamento do 
trabalho.



As Cinco Metas do Compromisso 
Todos Pela Educação e algumas das 

28 Diretrizes do PDE

Implantação de plano de carreira, 
cargos e salários para os 

profissionais da educação, 
privilegiando o mérito, a formação 

e a avaliação do desempenho.
Fixação de regras claras, 
baseadas no mérito e no 

desempenho, para a nomeação e 
a exoneração de diretores de 

escola.
Divulgação na escola e na 

comunidade dos dados relativos à 
educação, principalmente o IDEB.



Gestão e o Cumprimento das 
Metas

O Dirigente Municipal de Educação

Porque não Secretário?

O termo Dirigente é usado visando 
demonstrar o entendimento da Undime 
quanto à importância do cargo.
O responsável pela educação no 
município não deve ser apenas um 
executor das políticas de governo, mas, 
sim, deve assumir seu papel mobilizador 
na construção de políticas de Estado no 
âmbito municipal.



Gestão e o Cumprimento das 
Metas

O Dirigente Municipal de Educação

Missão

Garantir o direito de aprender de todos e 

de cada um em sua plenitude, isto é, 

conteúdos escolares de qualidade e 

formação cidadã.



Gestão e o Cumprimento das 
Metas

O Dirigente Municipal de Educação

Atuação em distintas dimensões



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal
LDB

Art. 11º. Os Municípios incumbir-se-ão de:

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-
escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente 
as necessidades de sua área de competência e 
com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 21º. A educação escolar compõe -se de:

I - educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio;



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal
LDB

Apesar da Educação Infantil ser parte 

integrante da Educação Básica, somente a 

partir do FUNDEB houve o 

reconhecimento da responsabilidade 

coletiva do financiamento para a faixa 

etária de 0 a 6 anos.



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal
FUNDEB

Fator de Ponderação 

Nível de Ensino 
2007 

(Resolução nº 01, de 
15/02/2007) 

2008 
(Portaria nº 41, de 

27/12/2007) 

2009 
(Portaria nº 932, de 

30/07/2008) 

Creche 0,80 - - 
Creche em tempo integral - 1,10 1,10 
Creche em tempo parcial - 0,80 0,80 

Pré-escola 0,90 - - 
Pré-escola em tempo integral - 1,15 1,20 
Pré-escola em tempo parcial - 0,90 1,00 

Séries iniciais do ensino 
fundamental urbano 1,00 1,00 1,00 

Séries iniciais do ensino 
fundamental rural 1,05 1,05 1,05 

Ensino fundamental em tempo 
integral 1,25 1,25 1,25 

Ensino médio urbano 1,20 1,20 1,20 
Ensino médio em tempo integral 1,30 1,30 1,30 

Creche conveniada em tempo 
integral - 0,95 0,95 

Creche conveniada em tempo 
parcial - 0,80 0,80 

Pré-escola conveniada em tempo 
integral - 1,15 1,20 

Pré-escola conveniada em tempo 
parcial - 0,90 1,00 



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal
FUNDEB – Projeção do Atendimento

COMPARAÇÃO DE MATRÍCULAS
Educação Básica 

Comparação das Matrículas da Educação Básica, segundo a Região 
Geográfica e a Unidade da Federação - 2007 e 2008

Unidade da 
Federação

Comparação de Matrículas na Educação Básica 2007-2008

Matrículas Diferença e Variação Percentual

2007 2008 N %

 Sudeste           20.576.149           20.900.689 324.540 1,6
 Minas Gerais              5.121.223              5.132.944 11.721 0,2
     

Educação Infantil - Creche
 Sudeste         118.276.973         118.702.124 425.151 0,4
 Minas Gerais                 143.851                 157.802 13.951 9,7
     

Educação Infantil - Pré-Escola
 Sudeste           59.066.561           59.272.161 205.600 0,3
 Minas Gerais                 392.369                 402.402 10.033 2,6



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal

FUNDEB – Projeção do Atendimento

Ao passo que as matrículas de toda a 

Educação Básica registraram crescimento 

de 0,2%, na educação infantil, creche e 

pré-escola, esse crescimento foi, 

respectivamente, de 9,7% e 2,6%



A crescente demanda e 
atribuições da rede municipal

FUNDEB
Desafios



-5.723.3047.298.376 14,33-13.021.68010.993.3231.575.072527.7091.037.7968.601966Soma 

-51.93963.110 8,85-115.048126.21911.1712.6208.496550Tocantins27

-81.41389.494 4,51-170.906178.9878.0811.4846.515820Sergipe26

-1.032.0641.440.392 14,17-2.472.4562.880.784408.328176.358231.135663172São Paulo25

-125.743213.353 20,53-339.096426.70687.61018.76767.3471.364132Santa Catarina24

-20.68822.733 4,50-43.42045.4652.0453621.590930Roraima23

-63.38371.303 5,55-134.685142.6057.9202.2295.1755160Rondônia22

-289.760372.143 11,07-661.903744.28682.38332.86849.22722959Rio Grande do Sul21

-73.335123.334 20,27-196.669246.66849.99911.74037.973132154Rio Grande do Norte20

-417.865536.544 11,06-954.4091.073.088118.67950.62767.374503175Rio de Janeiro19

-104.557129.025 9,48-233.581258.04924.4683.13521.2378610Piauí18

-293.815343.941 7,29-637.755687.88150.12619.94329.9572260Pernambuco17

-272.380388.159 14,91-660.539776.318115.77932.05083.685044Paraná16

-119.685141.397 7,68-261.082282.79421.7122.78316.6342.27421Paraíba15

-331.796362.606 4,25-694.401725.21130.8103.65927.15100Pará14

-563.476706.901 10,14-1.270.3761.413.801143.42574.47068.925300Minas Gerais13

-62.90990.467 15,23-153.375180.93327.5585.80321.4592960Mato Grosso do Sul12

-88.223117.681 12,52-205.903235.36129.4585.12423.9923420Mato Grosso11

-263.171305.844 6,98-569.015611.68842.67311.73430.93900Maranhão10

-189.798228.101 8,40-417.898456.20138.30310.93827.300065Goias9

-87.175129.173 16,26-216.348258.34641.9985.74936.168081Espírito Santo8

-85.38596.398 5,71-181.783192.79611.01310.244073237Distrito Federal7

-254.650354.629 14,10-609.279709.25899.97923.84375.94117916Ceará6

-474.609566.017 8,07-1.040.6261.132.03491.40815.04375.7586070Bahia5

-172.752185.967 3,55-358.718371.93313.2152.15111.06400Amazonas4

-34.41736.129 2,37-70.54672.2581.7128446761920Amapá3

-132.266144.486 4,23-276.752288.97212.2203.0269.19400Alagoas2

-36.05639.055 3,84-75.11178.1102.9991152.88400Acre1

DeficitAtendimento SomaPrivadaMunicipalEstadualFederal 

Meta PNE % 
Atendimento

Diferença 
(1-2)

População de 
0 a 3 anos (2)

Matrículas em Creche (1)Unidade da 
Federação

 

Fontes: Matrículas, censo educacional MEC/INEP/2007; População, Datasus/2007



Brasil

Atendimento 
percentual na 
CRECHE 

Matrículas 2007

População 2007
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Fontes: 

Matrículas, censo 
educacional MEC/INEP/2007; 
População, Datasus/2007



-1.178.7526.089.400 64,51-2.701.1027.611.7504.910.6481.027.7313.713.256167.2352.426Soma

-24.93251.706 41,42-37.85964.63326.7745.80220.5004720Tocantins27

-2.89874.634 76,89-21.55793.29371.73614.41152.6914.6340Sergipe26

52.2341.180.782 83,54-242.9611.475.9771.233.016235.858996.57848397São Paulo25

-36.646182.402 63,93-82.247228.003145.75622.650107.24315.722141Santa Catarina24

-3.00718.227 66,80-7.56422.78415.2201.7748.7274.7190Roraima23

-24.83360.303 47,06-39.90975.37935.4707.76126.8558540Rondônia22

-152.630312.738 40,96-230.815390.923160.10842.64881.33136.07653Rio Grande do Sul21

-21.350105.803 63,86-47.801132.25484.45326.74356.920636154Rio Grande do Norte20

-121.570436.500 57,72-230.695545.625314.93095.000209.11610.710104Rio de Janeiro19

-4.688108.154 76,53-31.726135.192103.46619.42583.2218200Piauí18

-48.492286.703 66,47-120.168358.379238.21173.116160.6694.4260Pernambuco17

-152.449332.598 43,33-235.598415.747180.14948.032131.55150363Paraná16

-21.903123.392 65,80-52.751154.240101.48918.99669.19413.25247Paraíba15

-54.648298.159 65,34-129.188372.699243.51125.928217.4200163Pará14

-209.933600.664 52,04-360.099750.830390.73193.671287.2339.635192Minas Gerais13

-21.01778.530 58,59-40.64998.16257.51311.84445.5291400Mato Grosso do Sul12

-40.488102.255 48,32-66.052127.81961.7678.48552.7085740Mato Grosso11

46.582245.199 95,20-14.718306.499291.78148.477242.3849200Maranhão10

-97.567191.375 39,21-145.411239.21993.80826.35166.6780779Goias9

-8.516106.788 73,62-35.213133.48598.27214.37983.3530540Espírito Santo8

-8.83375.171 70,60-27.62693.96466.33819.151047.1870Distrito Federal7

-51.553311.608 66,76-129.455389.510260.05562.113196.8361.06343Ceará6

-70.374474.494 68,13-188.997593.117404.12075.878327.0271.2150Bahia5

-46.280150.369 55,38-83.872187.961104.08910.10593.906780Amazonas4

-6.21428.192 62,37-13.26235.24021.9785.08710.8466.0450Amapá3

-41.569121.948 52,73-72.056152.43580.37912.53466.7961.0490Alagoas2

-5.17730.705 66,51-12.85338.38125.5281.51217.9446.02250Acre1

DéficitAtendimento SomaPrivadaMunicipalEstadualFederal

Meta PNE % 
Atendimento

Diferença 
(1-2)

População 
de 4 a 5 
anos (2)

Matrículas em Pré-EscolaUnidade da 
Federação

Fontes: Matrículas, censo educacional MEC/INEP/2007; População, Datasus/2007



Brasil

Atendimento 
percentual na 
PRÉ-ESCOLA

Matrículas 2007

População 2007
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Fontes: 

Matrículas, censo 
educacional MEC/INEP/2007; 
População, Datasus/2007



A crescente demanda e 
atribuições da rede 

municipal
Propostas do Plano Decenal de 
Educação 

Educação Infantil

3- Aumentar a taxa de atendimento escolar para 
30% (trinta por cento), em 5 (cinco) anos, e para 
50% (cinqüenta por cento), em 10 (dez) anos, na 
faixa etária de 0 a 3 anos.
 
4- Aumentar a taxa de atendimento escolar para 
70% (setenta por cento), em 5 (cinco) anos, e 
para 98% (noventa e oito cento), em 10 (dez) 
anos, universalizando o acesso à escola pública 
na faixa etária de 4 a 5 anos.



A crescente demanda e 
atribuições da rede 

municipal
Propostas do Plano Decenal de 
Educação 

A exemplo de vários outros itens do Plano, as 

metas apresentadas vão exigir debates 

permanentes sobre o Regime de Colaboração, 

sob pena do não cumprimento das projeções.



“Se quisermos ter Educação de 
qualidade para todos,

 precisamos ter todos pela 
qualidade da Educação”
(Declaração de Jomtien)


